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GABINETE DO

PREFEITO
[.ei Municipal n' 1.957. de 13 de setembro de 2023.

De autoría do vereador Gentil Líra Barreto.

"Denomina de FRANCISCO LIRA DA SILVA, uma das

ruas da Cidade de Catolé do Rocha/PB".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. l" - Fica denominadada de FRANCISCO LIRA DA SILVA, uma das ruas da Cidade de Catolé do Rocha/PB

Art.z. Esk Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha, l3 de setembro de 2023

Lauro Adolfo Maia Seralim
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